
 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7.161/2022 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS COM O DETALHAMENTO DO PROJETO EXECUTIVO DE 

INSTALAÇÃO DE UM QUADRO DE MEDIÇÃO AGRUPADA PARA 

POSSIBILITAR A LIGAÇÃO DE 06 UNIDADES CONSUMIDORAS NO 

COMPLEXO TURÍSTICO DO PONTAL DO JACARÉ NO MUNICÍPIO DE 

IBITINGA. 

 

LOCAL DA OBRA: VICINAL VEREADOR GERALDO PINHEIRO DE FREITAS 

KM 5,4, ENTRADA À ESQUERDA. 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATITUDE 21°48'01.1"S/LONGITUDE 

48°53'52.9"O. 

 

APRESENTAÇÃO E ABERTURA: 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura do Município de Ibitinga - Rua Miguel 

Landim, 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 3352 7000 – Ramal 7002, 

7270 e 7249. 

 

DATA PARA A APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: ATÉ 08 DE DEZEMBRO DE 

2022 ÀS 09H30MIN. Os trabalhos de abertura dos envelopes documentação serão iniciados 

imediatamente após o término do prazo acima, em ato público. 

 

VISTORIA OBRIGATÓRIA: Condição para vistoria prévia: Deverá ser agendada vistoria 

prévia, que será acompanhada pelo Setor técnico da Secretaria de Obras Públicas, com 

antecedência através do telefone (16) 3352-7000 (Ramal 7253) com o Engenheiro Civil 

Marcio Renato Negrini ou João Guilherme Hirabahasi). A vistoria técnica deverá ser feita 

por profissional devidamente autorizado pela empresa interessada ou representante 

devidamente credenciado. 
 

Os participantes deverão observar criteriosamente o memorial descritivo da obra bem como 

os itens da planilha orçamentária dirimindo eventuais dúvidas durante a vistoria prévia. 

 

A Prefeitura do Município de Ibitinga fornecerá Atestado de Vistoria conforme modelo anexo 

a este edital. 

 

RETIRADA DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Ibitinga - Rua Miguel Landim, 333, 

Centro, SP, Ibitinga, CEP 14.940-112, telefone (16) 3352 7000 – ramal 7249, 7270 e 7002 – 

e-mail: licitacao@ibitinga.sp.gov.br ou compras@ibitinga.sp.gov.br 

mailto:licitacao@ibitinga.sp.gov.br


 

 

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, por escrito, até o prazo de 03 (três) dias 

úteis anteriores à data de entrega dos envelopes. Os esclarecimentos prestados serão 

disponibilizados na página da internet: www.ibitinga.sp.gov.br. 

DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS:  
A empresa vencedora será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 

portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 

do contrato. 

Na execução do objeto a CONTRATADA deverá observar o que estabelece os documentos 

abaixo, assim como toda a legislação municipal, estadual e federal pertinentes, independente 

de citação, e em especial: 

 

 Lei nº 13.146/2015, Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI) 

 NBR 9050/2015 e suas atualizações, que trata da Acessibilidade a edificações, 

mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

 Código de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo. 

 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA. 

 Manual de Identificação Visual do Governo do Estado de São Paulo - Módulo IV – 

Placa de Obras. 

 Instruções e resoluções dos órgãos do sistema CREA / CONFEA; 

 Módulo IV – Placa de Obras; 

 ABNT NBR 5410:1990 e suas atualizações – Instalações elétricas de baixa tensão; 

 ABNT NBR 14039 e suas atualizações – Instalações elétricas de média tensão; 

 ABNT NBR 5414 e suas atualizações – Execução de instalação elétrica de alta tensão; 

 

Demais normalizações contidas no Memorial Descritivo e Critério de Medição. 

 

1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL 
1.1. O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas 

condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, nos termos do artigo 65, § 1º da Lei 

8.666/93. 

 

2 - BASE LEGAL, ANEXOS DO EDITAL E RESERVA DE RECURSOS 
2.1- A presente licitação subordina-se, em tudo o que lhe for aplicável, à Lei Federal 8.666, de 

21 de junho de 1.993, suas modificações posteriores, pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e às disposições do presente Edital. 

 

2.2- Integram este Edital os Anexos: 

I – Termo de Referência e Memorial Descritivo; 

II - Modelo de Carta Credencial; 

III – Cronograma físico-financeiro, planilhas, projetos arquivos eletrônicos (disponíveis no 

endereço eletrônico https://www.ibitinga.sp.gov.br/licitacoes/concorrencia-publica) 

IV - Minuta de Contrato; 

V - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

VI - Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho; 

http://www.ibitinga.sp.gov.br/


 

 

VII – Modelo de Declaração de inexistência de fato impeditivo 

VIII – Termo de Ciência e Notificação 

IX – Atestado de Vistoria 

 

2.3. A despesa total, orçada em R$ 131.510,29 (cento e trinta e um mil, quinhentos e dez reais 

e vinte e nove centavos), conforme planilhas de preços apresentadas anexas ao presente 

processo e onerará os recursos orçamentários do orçamento de 2022 da SECRETARIA DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS e da SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS: 

 

FICHA 169 
020600 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 4 – Pontal do Jacaré 

15.452.0003.3060.0000 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 87.673,53 (oitenta e sete mil seiscentos e setenta e três reais e cinquenta e três 

centavos). 

 

FICHA 538  
022100 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS 

15.451.0003.1281.0000  

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

R$ 43.836,76 (quarenta e três mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos).   

 

3 - REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1. As obras e serviços serão executados sob regime de empreitada por preço global, 

conforme a composição de preços unitários constante das Planilhas, apresentada pelo licitante 

vencedor em sua proposta comercial.  

 

4 - PROCEDIMENTOS ADOTADOS NA LICITAÇÃO E NA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os envelopes nº. 01 e nº. 02 contendo, respectivamente, os documentos de habilitação e a 

proposta comercial deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações da 

Prefeitura do Município de Ibitinga - Rua Miguel Landim, 333, Centro, SP, Ibitinga, CEP 

14.940-112, até o horário previsto neste Edital para a apresentação da proposta. 

  

4.2- O licitante poderá ser representado neste certame desde que, no início da sessão pública 

de abertura dos envelopes, seu representante apresente a Carta Credencial, conforme Anexo I 

deste Edital, com a firma reconhecida em cartório do representante legal e cópia do contrato 

social ou estatuto da empresa, no qual lhe é outorgado amplo poder de decisão. 

 

4.3- Os trabalhos da Comissão Permanente de Licitações, objetivando a verificação das 

condições de participação e de habilitação dos interessados, serão iniciados em ato público no 

horário e local estabelecidos neste Edital. 

 

4.4 - Abertos os envelopes nº. 01 (documentação de habilitação), os documentos serão 

conferidos e rubricados pela Comissão Permanente de Licitações e pelos representantes 

presentes. 



 

 

4.4.1 - Os envelopes nº. 02 (proposta comercial) dos licitantes inabilitados permanecerão 

fechados e deverão ser retirados pelos interessados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da homologação, após o que serão inutilizados. 

4.5 - Havendo concordância de todos os licitantes quanto às decisões da Comissão 

Permanente de Licitações tomadas na fase de habilitação e expressa desistência quanto à 

interposição de recurso poderá ocorrer, na sequência, a abertura dos envelopes nº. 2 (proposta 

comercial); 

4.5.1 - Caso não ocorra a hipótese prevista no item 4.5, a Comissão marcará e divulgará, 

oportunamente, a data para a abertura dos envelopes nº. 2 (proposta comercial). 

 

4.6 - Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as 

ocorrências sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitações 

e pelos representantes devidamente credenciados. 

 

4.7 - As comunicações referentes a este certame serão publicadas no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo, Executivo I, Diário dos Municípios e Diário Oficial da Estância Turística de 

Ibitinga. 

 

4.8 - As impugnações contra este Edital e recursos contra os atos de habilitação/inabilitação 

ou de julgamento desta licitação deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na 

lei, ser dirigida a Prefeita Municipal e protocolados diretamente no Setor de Protocolo da 

Prefeitura do Município de Ibitinga. 

 

4.9 - Esgotado o prazo previsto para a apresentação de recursos contra o julgamento das 

propostas ou, se apresentados, após sua apreciação, o processo será encaminhado a Prefeita 

Municipal para decidir sobre os recursos, homologação e adjudicação. 

 

4.10 - Esta Prefeitura do Município de Ibitinga convocará o vencedor da presente licitação 

para, no prazo de cinco dias úteis contados a partir da entrega da intimação ou da Publicação, 

assinar o contrato, cuja minuta é parte integrante deste Edital. 

 

4.11 - Para assinatura do contrato, a empresa adjudicatária DEVERÁ comprovar a prestação 

de garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado; 

4.11.1. A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitido sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda; 

b) Seguro-garantia, na forma da legislação aplicável; 

c) Fiança bancaria devidamente emitida por Instituição autorizada pelo Banco Central. 

 

4.11.2. O seguro-garantia DEVERÁ conter: 

a) Nas condições especiais a seguinte ressalva: “Para todos os efeitos desta cláusula, não se 

observa o disposto no item 9.2 das condições gerais (Circular Susep nº 232 de 03 de junho de 

2003), tendo em vista o que estabelece o inciso III do art. 80 da Lei no 8.666/93¨. 



 

 

4.11.3. A fiança bancaria deverá conter: 

a) Prazo de validade, que deverá corresponder ao período de vigência do contrato; 

b) Expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento que for 

devido, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações; 

c) Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em consonância 

com o inciso III do artigo 80 da Lei nº 8.666/93. 

4.11.4. Se a caução for efetuada em dinheiro, esta deverá ser recolhida junto a agência da 

Caixa Econômica Federal ou demais bancos autorizados a receber receitas através dos guias 

de recolhimento gerados pelo Município de Ibitinga, com fornecimento de comprovante de 

pagamento com autenticação digital; 

4.11.5. A não prestação de garantia equivale a recusa injustificada para a celebração do 

contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 

adjudicatário as penalidades legalmente estabelecidas. 

 

5- EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1- O prazo de execução dos serviços descritos é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da 

data da expedição da Ordem de Serviço pela Secretaria de Obras, conforme cronograma. 

5.1.1. Deverá ser apresentado, ao iniciar a obra: 

a) Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) do projeto.  

5.2- Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas 

no Memorial Descritivo e no Termo de Referencia - Anexo I deste edital e serão recebidos 

pela Secretaria de Obras Públicas;  

5.2.1- As despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais como materiais, 

equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes de sua execução, correrão por conta da Contratada.  

5.2.2- Não será permitida a subcontratação, sob pena de conduzir à rescisão do contrato, 

na forma do artigo 78, VI da Lei nº 8.666/93. 

 

5.3- Constatadas irregularidades no objeto, Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

5.3.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial 

Descritivo, determinando sua correção/substituição; 

5.3.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

 

5.4 - As irregularidades deverão ser sanadas pela Contratada no prazo estabelecido em 

contrato, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

 

VI - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital; 

 

6.2- Não poderão participar desta licitação as empresas: 



 

 

6.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

6.2.2- Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

6.2.3- Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 

de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

6.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02; 

6.2.5- Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10º da Lei 9.605/98; 

6.2.6- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

6.2.7 - Seja a que título for, servidor público municipal de Ibitinga/SP. 

 

6.3- Para a habilitação os licitantes deverão a Documentação Completa relacionada no 

subitem 6.5 e seguintes ou apresentar prova de inscrição no Cadastro de Fornecedores da 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga; 

6.3.1- As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da preferência 

prevista na Lei Complementar nº. 123/06, deverão apresentar Declaração de acordo com o 

modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital DENTRO do Envelope nº. 1 (Habilitação). 

 

6.4- No caso da apresentação de certificado de registro cadastral emitido por este órgão 

licitante, considerar-se-ão atendidas apenas as exigências arroladas nos itens 6.5.1 ao 6.5.2 e 

ainda o subitem 6.5.5 abaixo, desde que todos os documentos, especialmente as certidões, 

estejam em sua plena validade, e cujas informações estarão disponibilizadas no Registro 

Cadastral.  

6.4.1. Serão consideradas vigentes as certidões que tenham sido emitidas até 90 (noventa) dias 

anteriores à data de abertura do envelope n° 01 (documentos), salvo se delas constar registro 

sobre sua validade, quando, então, este prevalecerá. 

 

6.5- DOCUMENTAÇÃO COMPLETA 

6.5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.5.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame;  



 

 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com o INSS - mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 

Débito com Efeitos de Negativa nos termos da Portaria MF 358 de 05/09/14 e Portaria 

Conjunta PGFN / RFB nº 1.751/2014; 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual - mediante a apresentação de 

Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, 

expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida 

pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada 

pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal – mediante a apresentação de 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida 

pelo Município;  

 

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 

meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva com Efeitos de Negativa, 

em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

 

6.5.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

6.5.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, DEVERÃO apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

6.5.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município de Ibitinga, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

6.5.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “4.4.3” implicará 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se a 

convocação dos licitantes para, em sessão publica, retomar os atos referentes ao procedimento 

licitatório. 

 

6.5.3- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de Situação Regular perante o Ministério do Trabalho, conforme inciso V, art. 

27 da Lei 8.666/93, de acordo com o ANEXO VI deste Edital; 

b) Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato impeditivo da 

habilitação (ANEXO VII); 

c) Declaração expressa emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para a 

execução da obra de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas 

condições de uso quando da contratação. 



 

 

d) Atestado de vistoria emitido pela Prefeitura e Ibitinga – ANEXO  IX 

e) Declaração de ME/EPP, se for o caso – ANEXO V 

f) Declaração que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 

de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 

ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória.  

 

6.5.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Operacional:  
a1) Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA - 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU - Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo;  

 

a2) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Operacional, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 

qual(ais) se indique(m) a experiência de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 

a3) Será necessário comprovar atestado de execução dos serviços de maior relevância (citados 

abaixo): 

 

Transformador – 1,0 unidade 

Cabo de Cobre – 1.350,00 metros 

Eletroduto – 500,00 metros 

 

b) Profissional:  
b1) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do 

responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que 

faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal 

de Contas, Resolução nº 10/2016, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma 

a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação. 

 

Transformador 

Cabo de Cobre 

Eletroduto 

 

6.5.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

6.5.5.1. As empresas que estiverem em recuperação judicial, poderão participar do certame, 

apresentado o respectivo Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em 

pleno vigor. 

 



 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício exigível, devidamente 

publicados na Imprensa Oficial, quando se tratar de Sociedade por Ações. As demais 

sociedades deverão apresentá-los na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados pelo índice de variação da UFIR, até o último publicado, e após, pelos índices da 

Fundação Getúlio Vargas relativos ao índice geral de Preços (IGP), quando encerrados há 

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

b.1) As sociedades anônimas deverão apresentar a cópia autenticada da publicação do balanço 

em diário oficial ou jornal de grande circulação, onde a empresa licitante está estabelecida. 

 

6.6- Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso: 

6.6.1- Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes (as 

certidões); 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade, serão aceitará como válidos os documentos 

expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data fixada para a apresentação 

dos envelopes; 

6.6.2- Ser apresentados em original, por cópia autenticada ou ainda publicação em órgão de 

imprensa oficial, salvo os documentos obtidos por meio eletrônico, os quais a Comissão 

Permanente de Licitações confirmará a veracidade por meio de consulta à Internet, 

diretamente nos respectivos “sites” dos órgãos expedidores; 

a) A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, pela 

Comissão Permanente de Licitações. 

 

6.7- Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

6.7.1- Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos, disposta nos itens 6.5.1 a 6.5.5; 

 

6.8- Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos 

neste Edital; 

 

6.9- A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da interessada na 

presente licitação, não implicando em qualquer processo de cadastramento para futuras 

licitações; 

 

6.10- A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

externa: 

 

ENVELOPE n° 01 – DOCUMENTAÇÃO 

CONCORRÊNCIA nº 009/2022 

LICITANTE: (razão social do participante) 

ENDEREÇO: 

TELEFONE(S):                 // E-MAIL: 



 

 

7- PROPOSTA COMERCIAL 
7.1- A planilha orçamentária constante como anexo deste edital deverá ser utilizada, 

preferencialmente, para a apresentação da proposta, datilografadas ou impressas, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal 

do licitante ou pelo procurador. 

7.1.1. A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo licitante, 

preço unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo 

de Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

a) Descrição dos materiais ou serviços observadas as mesmas especificações constantes do 

Termo de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços unitários e total 

detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos que de forma inequívoca 

identifiquem e constatem as características do material. 

 

7.2- Deverão estar consignados na proposta: 

7.2.1- A denominação, CNPJ, endereço/CEP, telefone/celular, e-mail do licitante e data; 

7.2.2. Valores unitários e totais dos itens em algarismos e o preço total em algarismos e por 

extenso (em caso de divergência entre os valores, prevalecerá o preço total por extenso) 

expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação, tais como: materiais, 

mão de obra, equipamentos, transportes, cargas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, taxas 

e impostos, inclusive alvarás, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e 

feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que ocorram, 

direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação, 

além daquelas exigidas pelo CREA ou CAU. 

7.2.3- Prazo de garantia dos serviços que não poderá ser inferior a 12 (doze) meses contados 

da emissão do Laudo de Conclusão de Obra; 

7.2.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da 

data de abertura dos envelopes;  

7.2.5- Declaração impressa na proposta ou a ela anexa de que objeto ofertado atende todas as 

especificações exigidas no Memorial Descritivo; 

7.2.6- Declaração impressa na proposta ou a ela anexa de que os preços apresentados 

contemplam todos os custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado. 

 

7.3- A proposta comercial deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte 

externa: 

 

7.4. A proposta deverá ainda conter a descrição dos materiais ou serviços observadas as 

mesmas especificações constantes do Termo de Referência e anexos, de forma clara e 

específica, bem como preços unitários e total detalhados em planilha, incluindo especificação 

e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as características do 

material. 

 



 

 

ENVELOPE n° 02 – PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA nº 009/2022 

LICITANTE: (razão social do participante) 

ENDEREÇO: 

TELEFONE(S):                 // E-MAIL: 

 

8 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E CRITÉRIOS DE 

DESEMPATE 
8.1- Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições 

deste Edital, observando-se o disposto no art. 48, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 

alterações; 

8.1.1 As propostas que apresentarem valor superior a R$ 131.510,29 (cento e trinta e um mil, 

quinhentos e dez reais e vinte e nove centavos), serão desclassificadas; 

 

8.2- A classificação observará a ordem crescente dos preços propostos. Para essa finalidade, a 

Comissão Permanente de Licitações tomará o preço global de cada proposta; 

 

8.3- Será considerada vencedora a proposta que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.4- Em caso de empate, a decisão se dará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, 

para a qual serão convocados os interessados, após a aplicação da Lei 123/06; 

 

8.5- Será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, que apresentarem propostas iguais ou até 10% (dez por cento) superiores a 

proposta primeira classificada; 

8.5.1- Dentre aquelas que satisfaçam as condições previstas no subitem 8.5, a microempresa 

ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que sua 

proposta será declarada a melhor oferta; 

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova 

proposta; 

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.5, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a 

preferência e apresentar nova proposta; 

b1) Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 

respeitada a ordem de classificação. 

8.5.2- O exercício do direito de preferência somente será aplicado se a melhor oferta não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

8.5.3- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão 

convocadas as remanescentes cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no 

subitem 8.5, na ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência; 

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no subitem 8.5.3, será declarada a melhor oferta aquela 

proposta originalmente vencedora do certame. 



 

 

9- PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  
9.1- Os preços ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, todas e 

quaisquer despesas, tais como: materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, cargas, seguro, 

encargos sociais e trabalhistas, limpeza durante a execução das obras, taxas e impostos, inclusive 

alvarás, ligações provisórias e definitivas, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, 

dominicais e feriados para cumprimento do prazo e regime de execução e quaisquer outras que 

ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta 

licitação, além daquelas exigidas pelo CREA. 
 

9.2 - Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados pela Tesouraria do 

CONTRATANTE mediante emissão de cheque ou depósito na conta corrente, em nome da 

CONTRATADA, em até 10 dias após aprovação, com base nos serviços efetivamente 

executados e medidos, respeitados os limites estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro, 

após a apresentação de planilha de medição, devidamente protocolada pela empresa 

executante e acompanhada dos documentos solicitados em contrato, que, posteriormente, 

passará por fiscalização e aprovação do corpo técnico desta Prefeitura. 

 

9.3. Os pagamentos somente serão efetuados mediante comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista. 
 

10 – SANÇÕES 

10.1. Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, sem 

prejuízo das abaixo descritas. 

 

10.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do Município de Ibitinga bem como 

a falta de documento necessário para a assinatura do contrato, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o as seguintes penalidades:  
10.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
 

10.3. O atraso injustificado na execução dos serviços, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei nº 8.666/93, sujeitará à contratada a multa de mora sobre o valor da 

obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na 

seguinte proporção:  
10.3.1.  Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e  
10.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso até o 

45º (quadragésimo quinto) dia de atraso.  
10.3.4. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução parcial da 

obrigação assumida – multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. 
 

 

Ibitinga, 03 de novembro de 2022. 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 



 

 

ANEXO I –A  

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO E EXECUÇÃO DE 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NO PONTAL DO JACARÉ 

 
1.  APRESENTAÇÃO 

 

Este termo de referência tem como objetivo instruir sobre à contratação de empresa 

especializada para cumprimento de elaboração de projeto executivo e serviços de execução de 

um quadro de medição agrupado para possibilitar a ligação de 06 unidades consumidoras no 

Complexo Turístico do Pontal do Jacaré, localizada no município de Ibitinga/SP, conforme 

detalhado a seguir. 

 

2. OBJETO E INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 

 

2.1. OBJETO 

 

Elaboração de projeto executivo e serviços de execução de um quadro de medição agrupado 

para possibilitar a ligação de 06 unidades consumidoras no Complexo Turístico do Pontal do 

Jacaré”, localizada no município de Ibitinga/SP, conforme detalhado a seguir. 

 

 

2.2. INFORMAÇÕES ESSENCIAIS 
 

Regime de Execução: A obra deverá ser contratada por empreitada por preço global, 

utilizando-se a modalidade pertinente conforme determina a Lei 8666/93. Não será permitida 

a subcontratação, sob pena de conduzir à rescisão do contrato. 

 

Orçamento estimado: Conforme planilha orçamentária anexa, o valor previsto para a obra 

está estimado em R$ 131.510,29 (cento e trinta e um mil, quinhentos e dez reais e vinte e 

nove centavos), para a realização de totalidade da obra, sendo este o teto do preço global 

máximo admitido. 

 

Referência de Preços: Para o orçamento foi utilizado o Boletim CDHU 187, com 

desoneração. 

 

Tipo de licitação: Menor preço. 

 

Prazo de execução da obra: 2 meses.  

 

Endereço: Complexo Turístico do Pontal do Jacaré – Vicinal Vereador Geraldo Pinheiro de 

Freitas, km 5,4, entrada à esquerda. 

 

Coordenadas Geográficas: Latitude -21.800084 / Longitude -48.898172 



 

 

Na licitação deverão ser concedidos os benefícios diferenciados às Micro e Pequenas 

Empresas, conforme previsto nos artigos nºs. 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº. 

123/2006, e regulamentado pelos artigos nºs. 20, 21, 22, 23 e 24 da Lei Complementar 

Municipal nº. 71/2013. 
 

Deverá ser agendada vistoria prévia, que será acompanhada pelo setor técnico da Secretaria 

de Obras Públicas, devendo-se prever no Edital o agendamento com antecedência através do 

telefone (16) 3352-7000 (Ramal 7253 com o Engenheiro Civil João Guilherme Hirabahasi). 

A vistoria técnica deverá ser feita por profissional devidamente autorizado pela empresa 

interessada ou representante devidamente credenciado. 
 

3. JUSTIFICATIVA 
 

A presente solicitação se faz necessária, uma vez que o projeto requer embasamento técnico, 

teórico e prático ao ser elaborado por um Engenheiro Elétrico devidamente credenciado ao 

CREA, de forma que atenda ao nível e detalhamento do Projeto Executivo solicitado.  

 

Trata-se de serviços para os quais a Prefeitura não dispõe de quadro funcional (Engenheiro 

Elétrico), tampouco estrutura necessária para a execução, sendo usual, nestas situações, a 

execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada.  

 

Assim, embora a execução fique a cargo de empresa contratada através da presente licitação, 

a fiscalização dos serviços será de responsabilidade de nosso corpo técnico, constituído por 

profissionais de engenharia e arquitetura do quadro de servidores lotados na Secretaria de 

Obras Públicas. 

 

4. DOS ELEMENTOS DA LICITAÇÃO  

 

a. Projeto básico; 

b. Orçamento Estimado, detalhado em planilhas de custos unitários e totais; 

c. Memorial Descritivo; 

d. Cronograma físico-financeiro; 

 

5. PROPOSTA E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

A proposta, que compreende a descrição do material ou serviço ofertado pelo licitante, preço 

unitário e preço total, deverá ser compatível com as especificações constantes do Termo de 

Referência e seus anexos, bem como atender as seguintes exigências: 

 

a. Descrição dos materiais ou serviços observadas as mesmas especificações constantes 

do Termo de Referência e anexos, de forma clara e específica, bem como preços unitários e 

total detalhados em planilha, incluindo especificação e outros elementos que de forma 

inequívoca identifiquem e constatem as características do material. 

 



 

 

5.1 – O Detalhamento do Projeto Executivo deverá conter plantas, cortes, detalhes necessários 

e obedecer a todas as normas vigentes. O projeto será remunerado de forma unificada com a 

nomenclatura de projetos de instalações elétricas/iluminação, não ocorrendo a separação por 

tópico; devidamente aprovado na concessionária; 

 

5.2 - Localização e detalhamento do padrão de entrada de energia padrão CPFL compatível 

com a carga a instalar e ligações aos equipamentos. O projeto deverá ser elaborado e 

aprovado junto à CPFL - Companhia Paulista de Força e Luz, de acordo com a GED 119 

Fornecimento de Energia Elétrica a Edifícios de uso Coletivo; 

 

5.3 - O local atualmente é alimentado por um transformador trifásico de 30kVA, porém, para 

a ligação de todas as unidades consumidoras pretendidas, o transformador atual deverá ser 

substituído. O novo transformador deverá ser dimensionado pela CPFL e o custo desta 

instalação deverá ser pago pela Prefeitura ou absorvido pela própria CPFL. 

 

5.4 - O tipo de fornecimento será através de 1 (um) ramal de conexão aéreo, em tensão 

secundária e executado pela CPFL; 

 

5.5 - No total serão 06 (seis) unidades consumidoras à serem ligadas conforme Tabela 1A da 

GED 13 Fornecimento em Tensão Secundária de Distribuição: 

Categoria C1: 04 unidades (Poço, Estacionamento, Balsa e Guarita) 

Categoria C2: 02 unidades (Centro de Convivência e Atracadouro/ETE) 

 

5.6 - O poste da entrada de serviço deverá ser previsto em projeto sendo em concreto DT de 

7,5/400 DAN conforme Tabela 18 da GED 119 Fornecimento de Energia Elétrica a Edifícios 

de uso Coletivo, onde serão instalados o eletroduto e os condutores que irão do ponto de 

entrega até o quadro de medidores; 

 

5.7 – Serão feitas 02 caixas de passagem com dimensões mínimas de 0,50 x 0,50 x 0,70m, 

com fundo falso de pedra britada nº 2 em uma camada de 0,20m; 

 

5.8 - Deverá ser previsto um quadro de medição agrupada conforme item 4.4 da GED 4140 

Caixa de Medição Tipo M, sobre base de alvenaria; 

 

5.9 - O aterramento do quadro de medição deverá ser previsto em projeto conforme Desenho 

20 da GED 119 Fornecimento de Energia à Edifícios de Uso Coletivo. Todas as caixas, 

tampas ou portas metálicas, bem como elementos metálicos condutores, deverão também ser 

previstos em projeto aterrados ao neutro por condutor de cobre de seção mínima 10mm²; 

 

5.10 - Condutores, Eletrodutos e Proteção Geral: De acordo com a demanda total da 

instalação, os condutores, eletrodutos e dispositivo de proteção, deverão ser dimensionados 

conforme segue: 

 

CONDUTORES: Tabela 11 – 1 de 2 da GED 119 

ELETRODUTOS: 



 

 

(D cab o )  x   n

          t
D m in  in te rn o  =

2

 
 

Onde: 

Dcabo = diâmetro do cabo em mm 

n = número de cabos dentro do eletroduto 

t =  taxa de ocupação de 40% 

 

5.11 - A proteção geral deverá estar de acordo com a corrente elétrica calculada; 

 

5.12 - A empresa contratada deverá apresentar todas as aprovações pertinentes junto à 

concessionária; 

 

5.13 - Elaboração de Memorial Descritivo com as especificações técnicas de todos os serviços 

equipamentos e instalações, que deverão ser executados, bem como relatórios técnicos e 

memoriais de cálculos que forem necessários;  

 

5.14 - Memória de cálculo completa do projeto; 

 

5.15 - Planilha orçamentária em CDHU com desoneração na versão mais atualizada (para 

itens que por ventura não sejam contemplados na planilha da CDHU ou tabelas oficiais, 

deverá ser providenciada a cotação de mercado com no mínimo 3 orçamentos com o CNPJ, 

timbre da empresa, contato e assinatura do responsável pelo mesmo);  

 

5.16 - Cronograma físico-financeiro, incluindo planilha de composição do BDI com indicação 

dos índices, em conformidade com a planilha da Resolução 339/2015-CJF - Anexo III, 

assinado por profissional habilitado e com o registro no órgão técnico competente – ART do 

CREA ou RRT do CAU. O orçamento deverá atender o Decreto 7.983/13 e Acórdão 2.622/13 

do TCU (BDI). 

 

 

ANEXO I B - MEMORIAL DESCRITIVO 

 
INTRODUÇÃO 

 

O objeto em questão trata-se do projeto básico para execução da Instalações Elétricas e Troca 

de Transformador do Complexo Turístico do Pontal do Jacaré - Fase 4 no endereço 

supracitado. 

O presente memorial é parte integrante do referido projeto e tem por finalidade instruir os 

procedimentos e métodos para a execução dos serviços. 

 

QUALIDADE DOS SERVIÇOS E MATERIAIS 
 



 

 

Os serviços executados deverão obedecer rigorosamente às boas técnicas adotadas usualmente 

na engenharia, em consonância com os critérios de aceitação e rejeição prescritos nas Normas 

Técnicas em vigor. 

Todos os materiais a serem empregados deverão ser de primeira qualidade, atendendo às 

normas técnicas e especificações da ABNT e da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 

Ibitinga. 

A aplicação dos materiais será rigorosamente supervisionada pela fiscalização, não sendo 

aceito aquele cuja qualidade seja inferior às especificadas. Em caso de dúvida, a fiscalização 

poderá exigir ensaios ou demais comprovações necessárias e a seu inteiro critério. 

 

 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
 

Todo material e equipamento necessário para a execução dos trabalhos, bem como a 

vigilância do canteiro como um todo será de responsabilidade da Empresa Contratada. 

Os materiais serão estocados sob a responsabilidade da Empresa Contratada, bem como o 

transporte dos mesmos até o local da obra. 

 

  

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.SERVIÇOS PRELIMINARES 

 
1.1 Placa em lona com impressão digital e estrutura em madeira 
Será medido por área de placa executada (m²). 

O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas 

e leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, 

requadro em pontalete 75 mm x 75 mm; remunera também o fornecimento de estrutura em 

madeira para fixação do banner em pontaletes e sarrafos em Pinho-do-Paraná (Araucária 

angustifolia), ou Quarubarana (Erisma uncinatum), conhecida também como Cedrinho, ou 

Cambará (Qualea spp), travamento realizado a cada 1,5 m com pontalete, pintura em tinta 

PVA para madeira; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação 

completa da placa. 

 

1.2 Remoção de entulho separado de obra com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, plástico ou metal 
Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 

O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria 

ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e 

transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a 

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de 

Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação 

municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: 

A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da 

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação: 



 

 

Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; 

Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma quando 

cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de 

destinação final, independente da distância do local de despejo; 

Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, 

vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;  

Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na caçamba; 

A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. 

Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá 

apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, 

unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação; 

Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, 

NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004 

 

1.3 Elaboração de projeto de adequação de entrada de energia elétrica junto a 

concessionária, com medição em média tensão, subestação simplificada e demanda de 75 

kVA a 300 kVA 
Será medido por unidade de projeto de adequação de entrada de energia elaborado (un). 

O item remunera a elaboração, fornecimento e aprovação junto a Concessionária de 

documentação e projeto para adequação de entrada de energia elétrica com medição em média 

tensão, subestação simplificada e demanda de 75 kVA a 300 kVA, contendo todas as 

informações e detalhes para a execução completa dos serviços de fornecimento de energia 

elétrica. Os projetos deverão ser constituídos por: peças gráficas, relatórios, especificações 

técnicas, memoriais descritivos, listas de quantitativos, estudos e memórias de cálculo 

pertinentes, levantamentos necessários e solicitações da Concessionária de energia. Os 

documentos deverão ser desenvolvidos por meio digital e apresentados da seguinte forma: 

A entrega dos documentos, para aprovação pela Concessionária, deverá ser constituída por: 

um original em papel sulfite, encadernado, para o Contratante / Gerenciadora; 

A entrega dos documentos para Concessionária deverá obedecer ao critério adotado de cada 

Concessionária; 

A entrega dos documentos, devidamente aprovados pela Concessionária, deverá ser 

constituída por: três originais, em papel sulfite e encadernados; e uma cópia dos arquivos 

eletrônicos em compact disc (CD Rom). 

 

1.4 Projeto executivo de instalações elétricas em formato A1 
Será medido por unidade de desenho fornecido e aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora (un). 

O item remunera o fornecimento de projeto executivo de elétrica, contendo todas as 

informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o 

padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo 

preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no 



 

 

formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias 

de cálculo pertinentes. Apresentados 

conforme relação abaixo:  

Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 

2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação pela 

Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo; 

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou Gerenciadora, 

deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma cópia do arquivo 

eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em compact disc (CD 

Rom). 

Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de quantidades e as 

memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos softwares 

WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma: 

- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas; 

- Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 

 

O item não contempla fator K e BDI. 

 

2.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 

2.1 CAIXAS DE PASSAGEM DE ELÉTRICA 

 
2.1.1 Escavação manual em solo de 1ª e 2ª categoria em campo aberto 
Será medido pelo volume real escavado (m³). 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária para a escavação manual em solo, 

de primeira ou segunda categoria, em campo aberto. 

 

2.1.2 Lastro de pedra britada 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.1.3 Alvenaria de elevação de 1/2 tijolo maciço comum 
Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão-de-obra necessária para a execução de 

alvenaria de elevação, confeccionada em tijolo de barro maciço comum de 5,7 x 9 x 19cm; 

assentada com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia. 

 

2.1.4 Chapisco 



 

 

Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a 

execução do chapisco. 

 

2.1.5 Emboço desempenado com espuma de poliéster 
Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não 

se considerando espaletas. Os vãos acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as 

espaletas desenvolvidas (m²). 

O item remunera o fornecimento de cal hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária 

para a execução do emboço desempenado com espuma de poliéster. 

 

2.1.6 Concreto não estrutural executado no local, mínimo 200 kg cimento / m³ 
Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³). 

O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1 e 2, cimento, areia e a 

mão-de-obra necessária para o preparo do concreto não estrutural, com teor mínimo de 200 kg 

de cimento por m³ de concreto. 

 

2.1.7 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura 
Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da interseção 

dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³). 

O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte 

interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em estrutura. 
 

2.1.8 Armadura em barra de aço  CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA 
Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg). 

O item remunera o fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, 

dobramento, transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; 

estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas 

decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas. 

 

2.2 INSTALAÇÃO ELÉTRICA – CABEAMENTO E TRANSFORMADOR 

 

2.2.1 Transformador de potência trifásico de 112,5 kVA, classe 15 kV, a óleo 
Será medido por unidade de transformador instalado (un). 

O item remunera o fornecimento e instalação completa de transformador de potência trifásico 

isolado a óleo mineral, com as características: potência nominal de 112,5 kVA, tensões 

primárias de 13.800 / 13.200 / 12.600 / 12.000 / 11.400 / 10.800 / 10.2000 V (ligação 

triângulo), mudança de derivações por meio de comutador de acionamento interno sem carga / 

tensão; tensão secundária de 380 / 220 V ou 220 / 127 V (ligação estrela com neutro 

acessível); frequência de 60 Hz; nível de isolamento 15kV; buchas de alta tensão na tampa e 

baixa tensão na lateral. Norma técnica: NBR 5356-1. 

 

2.2.2 Suporte de transformador em poste ou estaleiro 



 

 

Será medido por unidade de suporte instalado (un). 

O item remunera o fornecimento de suporte de transformador, materiais acessórios e a mão de 

obra necessária para a instalação do suporte em poste ou estaleiro. 

 

2.2.3 Poste de concreto circular, 400 kg, H = 9,00 m 
Será medido por unidade de poste instalado (un). 

O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado com seção circular, com carga 

nominal de 400 kg e comprimento de 9,00 m; cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a 

mão de obra necessária para a instalação completa do poste. 

 

2.2.4 Poste padrão Trifásico CPFL – Padrão C1 – completo inclusive elementos, fixação 

e ligação junto à concessionária 
Será medido por unidade de poste instalado (un). 

O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado Padrão C1 da Concessionária; 

cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do poste. 

 

2.2.5 Poste padrão Trifásico CPFL – Padrão C2 – completo inclusive elementos, fixação 

e ligação junto à concessionária 
Será medido por unidade de poste instalado (un). 

O item remunera o fornecimento do poste de concreto armado Padrão C2 da Concessionária; 

cimento, areia, pedra britada, equipamentos e a mão de obra necessária para a instalação 

completa do poste. 

2.2.6 Lastro de pedra britada 
Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 

Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 

Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 

O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra 

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro. 

 

2.2.7 Painel autoportante em chapa de aço, com proteção mínima IP 54 - sem 

componentes 
Será medido por área, na projeção vertical, de painel instalado (m²). 

O item remunera o fornecimento e instalação de painel autoportante/modular para uso 

abrigado, proteção mínima IP 54 / 55; referência painel TU 400 PD, TU 400 da Taunus, 

Painel PP da Press Mat ou equivalente constituído por: 

Estrutura padronizada em chapa de aço, acabamento com pintura eletrostática na cor cinza 

(RAL-7032), profundidade mínima de 400 mm, com possibilidade de acoplamento lateral; 

Tampa traseira em chapa de aço com acabamento com pintura eletrostática na cor cinza 

(RAL- 7032); 

Porta com uma ou duas folhas, de acordo com o vão, em chapa de aço, acabamento com 

pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), abertura mínima de 120º; 

Fecho por meio de maçaneta escamoteável com miolo tipo Yale com chaves; 

Placa de montagem em chapa de aço, acabamento com pintura eletrostática na cor laranja 

(RAL -2004); 



 

 

Remunera também os acessórios como: tireta, suportes de cablação fixados nos reforços das 

portas, trilho e longarina, para montagem horizontal e vertical de equipamentos. Todos os 

componentes acessórios com acabamento em pintura eletrostática na cor cinza (RAL-7032), 

tinta spray para pequenos retoques e fio terra. 

 

2.2.8 Cabo de cobre flexível de 4 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 

cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; 

remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

2.2.9 Cabo de cobre flexível de 6 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m).  

O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 

cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; 

remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

2.2.10 Cabo de cobre flexível de 10 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de cabo formado por fios de cobre eletrolítico nu, têmpera 

mole, encordoamento flexível classe 5, isolação em composto termofixo HEPR 90º e 

cobertura composta com termoplástico PVC-ST2 (halogenado), conforme norma NBR 7286; 

remunera também materiais e a mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

2.2.11 Cabo de cobre flexível de 16 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, com revestimento em 

HEPR para isolação de 90ºC e nível de isolamento até 1 kV; remunera também materiais e a 

mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

2.2.12 Cabo de cobre flexível de 25 mm², isolamento 0,6/1kV - isolação HEPR 90°C 
Será medido por comprimento de cabo instalado (m). 

O item remunera o fornecimento de cordoalha de cobre recozido, confeccionada em malha de 

fios de cobre trançada, isenta de falhas, emendas, oxidações, sujeiras, com revestimento em 

HEPR para isolação de 90ºC e nível de isolamento até 1 kV; remunera também materiais e a 

mão de obra necessária para a enfiação e instalação do cabo. 

 

2.12.13 Eletroduto corrugado em polietileno de alta densidade, DN= 40 mm, com 

acessórios 
Será medido pelo comprimento de tubulação instalada (m). 

 



 

 

O item remunera o fornecimento de dutos, com diâmetro nominal de 40 mm, em polietileno 

de alta densidade (PEAD), corrugado helicoidal, flexível, isolante e resistente a agentes 

químicos, para instalações de cabos subterrâneos em redes de energia, ou telecomunicações. 

Remunera também a mão de obra e os acessórios necessários para instalação como: gabarito; 

tampões terminais; conexões; cones; anéis de fixação; anéis de vedação; arame galvanizado 

para servir de guia à enfiação, inclusive nas tubulações secas, massa de calefação e fita de 

aviso perigo; referência comercial: Kanalex-KL da Kanaflex ou equivalente. Norma técnica: 

NBR 15715. Não remunera os serviços de escavação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE IBITINGA 

 

Referência: CONCORRÊNCIA Nº. 009/2022 

 

 

 

Pelo presente, designo o Sr ______________________________, portador do R.G. nº. 

_____________________ para representante desta empresa, estando ele credenciado a 

responder junto a V.Sas. em tudo o que se fizer necessário durante os trabalhos de abertura, 

exame, habilitação, classificação e interposição e desistência de recursos, relativamente à 

documentação de habilitação e à proposta por nós apresentadas, para fins de participação na 

licitação em referência. 

 

 

Data e assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PLANILHAS, PROJETOS – NO 

PROCESSO 



 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º XXX/XXXX 

CONCORRÊNCIA N.º 009/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º XXX/XXXX 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

IBITINGA, com sede na Rua Miguel Landim nº 333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-112, inscrito no 

CNPJ sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. 

xxxxxxxxx, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade RG nº xxxxxxxxxxxxxx e do CPF nº 

xxxxxxxxxxxx, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

CCCCCCCCCCCCCCCCCCC, com sede a cccccccccccccccccccccccccccccccccccc, inscrita no CNPJ 

sob o nº cccccccccccccccccccc, Inscrição Estadual nº ccccccccccccccccccccccc, neste ato representada 

por cccccccccccccccccccc, qualificação (...) na qualidade de vencedora da Concorrência nº 009/2022, 

doravante denominada CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e alterações têm entre si, justo e acordado o que adiante se dispõe: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços com o detalhamento do projeto 

executivo de instalação de um quadro de medição agrupada para possibilitar a ligação de 06 unidades 

consumidoras no Complexo Turístico do Pontal do Jacaré no município de Ibitinga.  

1.2. Consideram-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos, os 

seguintes documentos:  

a) Edital da Concorrência nº 009/2022, Memorial descritivo, Cronograma físico-financeiro e demais 

anexos;  

b) a proposta de ___ de ________________ de 20XX, apresentada pela CONTRATADA. 

1.3. O regime de execução é de empreitada por preço global, conforme a composição de preços 

unitários constante da Planilha de serviços e preços unitários, apresentada pelo licitante vencedor em 

sua proposta comercial. 

1.4. O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões 

nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1. Os serviços deverão ser executados conforme as especificações e condições estabelecidas no 

Memorial Descritivo do edital e serão recebidos e fiscalizados pela Secretaria de Obras através dos 

gestores de contratos de obras públicas designada pelo CONTRATANTE; 

2.1.1. Correrão por conta da CONTRATADA, as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, 

tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, entre outros decorrentes de sua execução. 

2.2. O prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento pela 

CONTRATADA da Autorização para Início dos Serviços. 

2.3. Os serviços a serem realizados e os materiais a serem fornecidos deverão obedecer às Normas 

reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 

2.3.1. Normas de segurança em edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

2.3.2. Normas de Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

2.3.3. Normas e Instruções de Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; 



 

 

2.3.4. Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais emitidos pelas autoridades governamentais, 

em âmbito Municipal, Estadual e Federal e pertinentes a execução dos serviços ora contratados. 

2.4. Será exigido, ao iniciar a obra: 

2.4.1. Anotação de Responsabilidade Técnica por um Engenheiro Eletricista quanto à execução dos 

serviços referentes à iluminação; 

2.4.2. Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

dos demais serviços executados.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
3.1. O recebimento dar-se-á por intermédio da Secretaria de Obras Públicas da CONTRATANTE, que 

expedirá a Autorização para Início dos Serviços e o Termo de Conclusão da Obra; 

3.1.1. Somente será expedido o Termo de Conclusão se o objeto estiver plenamente de acordo com as 

disposições constantes no Memorial Descritivo e na proposta comercial apresentada pela 

CONTRATADA; 

3.1.2. A execução da obra será fiscalizada pelos servidores da Secretaria de Obras Públicas, os quais 

registrarão todas as ocorrências e deficiências em relatório, nos termos da legislação vigente, sendo 

que os laudos deverão ser conferidos por outro servidor da mesma secretaria nos termos da Lei nº 

8.666/93. 

3.2. Constatadas irregularidades no objeto, a Secretaria de Obras Públicas, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis, poderá: 

3.2.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo, 

Anexo I, determinando sua correção/substituição; 

3.2.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes. 

3.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA, no prazo máximo de cinco dias 

uteis, contados do recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

ofertado. 

3.4. O prazo de garantia dos serviços é de ___ (____) meses contados a partir da data de emissão do 

Termo de Conclusão de Obra. 

3.5. O termo de conclusão de obra não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da 

Lei, pela qualidade, correção e segurança dos serviços prestados. 

3.6. O presente contrato terá como gestor(a) o(a) Sr Marcio Renato Negrini, CPF xxxxxxxx, Secretario 

de Obras Públicas e fiscal Sr. João Guilherme Hirabahasi, CPF xxxxxxxxxxxx, 

 

CLAUSULA QUARTA - VALOR, RECURSOS E PAGAMENTO 
4.1. O valor total deste contrato é de R$_________ (________________________). 

4.2. O valor é fixo e irreajustável. 

4.3. A despesa onerará a Secretaria de xxxxxxxxxxxxxxxxx - 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

4.4. Os pagamentos, durante a execução do contrato, serão efetuados somente após a apresentação de 

planilha de medição, acompanhada da comprovação do recolhimento de encargos e tributos referentes 

aos serviços prestados (INSS, FGTS e ISSQN) e CND do INSS e FGTS e devidamente aprovada pelo 

corpo técnico da Prefeitura, em até 10 dias após a aprovação. 

4.5. As deduções da base de cálculo da retenção seguirão o previsto na legislação vigente do INSS, se 

o caso. 

4.6. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente junto ao 

órgão CONTRATANTE. 

4.7. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fica interrompido o prazo para o 

pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 



 

 

4.8. Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os 

contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas 

à Administração Pública direta ou indireta. 

4.9. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente solicitada 

à CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá 

ser encaminhada para a Secretaria de Obras no prazo de 02 (dois) dias. 

4.10. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação. 

 

CLAUSULA QUINTA - VIGÊNCIA 
5.1. A vigência iniciar-se-á na data da publicação do extrato deste contrato, encerrando-se na data da 

emissão do Termo de Conclusão de Obra. 

5.2. O prazo de execução dos serviços descritos é de 02 (dois) meses conforme CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO e será contado da data do recebimento pela CONTRATADA da Autorização 

para Início dos Serviços (Ordem de Serviço). 

 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações dispostas no Memorial Descritivo - Anexo I do edital, a CONTRATADA 

obrigar-se-á: 

6.1. Assinar o instrumento contratual no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação formal da Administração convocando para esse fim; 

6.2. Aceitar a fiscalização da CONTRATANTE, através de seus servidores/técnicos ou por terceiros, 

por este constituído; 

6.3. Atender prontamente todas as solicitações da PM Ibitinga previstas, neste Termo de Referência e 

outras estabelecidas no Contrato; 

6.4. Fornecer mão de obra, maquinário, equipamentos, materiais, acessórios e tudo mais que for 

necessário ao pleno desenvolvimento do objeto contratado, em volume, qualidade e quantidades 

compatíveis para sua conclusão dentro do prazo estabelecido. 

6.5. Arcar com todas as despesas para efetivo atendimento ao objeto contratado, tais como materiais, 

equipamentos, acessórios, instalação, ensaios em empresa devidamente credenciada na INMETRO e a 

apresentação da respectiva ART/RRT do responsável pelo ensaio, consertos, testes, análises de 

materiais e equipamentos, transporte, alimentação, hospedagem, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários, dentre outras decorrentes de sua execução. O projeto deverá estar de acordo com os 

padrões exigidos pela CPFL, e a empresa contratada deverá apresentar todas as aprovações pertinentes 

junto à concessionária; 

6.6. Apresentar o projeto completo (memorial e planilha) devendo ser entregue em 2 vias devidamente 

assinadas, e em arquivo digital no formato DWG, Excel, Word e PDF 

6.7. Zelar pela disciplina nos locais dos serviços, retirando qualquer funcionário considerado como de 

conduta inconveniente pelo CONTRATANTE. 

6.8. Prover seu pessoal dos equipamentos de proteção individual – EPI’s. 

6.9. Retirar todo material remanescente proveniente dos serviços executados, bem como, após o 

término dos trabalhos, efetuar a limpeza geral e completa em todas as áreas contempladas. 

6.10. Observar as boas práticas, técnica e ambientalmente recomendadas, quando da realização dos 

serviços que são de inteira responsabilidade da CONTRATADA, que respondera em seu próprio nome 

perante os órgãos fiscalizadores. 

6.11. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias por meio de seus empregados 

ao atendimento dos seus funcionários acidentados ou com mal súbito. 

6.12. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a guarda do local dos serviços, materiais e 

equipamentos utilizados até o recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE. 



 

 

6.13. Cumprir e observar que, constatada a existência de materiais inadequados no canteiro de 

serviços, a Secretaria de Obras oficiara a CONTRATADA para que no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas efetue a remoção desses materiais. 

6.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros 

resultantes da execução deste contrato; 

6.14.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos não transfere ao 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato. 

6.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução deste contrato. 

6.16. Manter preposto que representará e acompanhará a execução deste contrato, prestando, ainda, a 

assistência técnica necessária; 

6.16.1. O preposto DEVERÁ comparecer no local da execução dos serviços em todos os dias de 

atividade, permanecendo neste, durante o tempo que for necessário. 

6.17. Fornecer a supervisão e administração necessária a execução dos serviços. 

6.18. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.19. Apresentar à Secretaria de Obras ou à Tesouraria, quando solicitado, comprovantes de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações 

trabalhistas, previdenciárias relativas aos seus empregados que foram alocados a prestação dos 

serviços deste contrato. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE. 

6.21. Efetuar os serviços dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta Vencedora. 

6.22. Executar diretamente o objeto, sem transferência de responsabilidades ou subcontratações não 

autorizadas pela CONTRATANTE; 

CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. Além das obrigadas elencadas no edital da Concorrência nº 009/2022 compete ainda efetuar os 

pagamentos nas condições e preços pactuados. 

7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato através da Secretaria de Obras Públicas. 

7.3. Notificar por escrito a ocorrência de irregularidades durante a execução dos serviços. 

CLAUSULA OITAVA - GARANTIA CONTRATUAL 
8.1. Para garantia da execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA efetivou, conforme 

diretrizes preestabelecidas no instrumento convocatório, a garantia correspondente a R$ ___________ 

(________________) equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato. 

8.2. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato, 

e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

8.3. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo a 

indenização de terceiros, a CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obrigar-

se-á a repor ou completar o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas do recebimento da referida notificação. 

8.4. Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe for 

devida pela CONTRATADA. 

CLAUSULA NONA - RESCISÃO E SANÇÕES 
9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou a ocorrência das hipóteses 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada pela Lei 

Federal no 8.883, de 8 de junho de 1994, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir 

unilateralmente este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o 

disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal. 



 

 

9.2. Aplicam-se a este contrato as sanções estipuladas na Lei Federal no 8.666/93, que a 

CONTRATADA declara conhecer integralmente, bem como as estabelecidas no edital. 

9.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os direitos do 

CONTRATANTE de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a 

licitação. 

9.4. A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil 

da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência. 

9.5. A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA - FORO 
10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato e o Foro da 

Comarca de Ibitinga do Estado de São Paulo. 

10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito. 

Ibitinga, em __ de _________ de xxxxxxxx. 

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 



 

 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa _________________________________________ 

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. _______________ é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da 

CONCORRÊNCIA Nº. 009/2022, realizado pelo Município de Ibitinga. 

 

 

____________________, __ de __________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: 

RG nº.: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

 

Referência: CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 

 

 

 

 

 

 

  Eu (nome completo, CPF, RG), representante legal da empresa (nome da 

pessoa jurídica, CNPJ, endereço), interessada em participar da licitação, em referência, 

realizada pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, declaro, sob as penas da 

lei, que, nos termos do §6º do artigo 27 da Lei nº. 6544, de novembro de 1989, que a empresa 

supra citada, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal. 

 

 

Cidade, dia/mês/ano 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

Ao 

Município de Ibitinga 

 

Referência: CONCORRÊNCIA Nº 009/2022 

 

 

 

Eu (nome completo, CPF, RG), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica, 

CNPJ, endereço), interessada em participar da licitação, em referência, realizada pela 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga, declaro, sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e/ou contratação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Cidade, dia/mês/ano 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

 

 

 

 

 

  

 

 



 

 

ANEXO VIII 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – ANEXO LC-01  

 
Contratante: MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Contratado: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Contrato nº: XXXX/2022 – CONCORRÊNCIA Nº 009/2022  

Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pelo Contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declarações de Atualização Cadastral” anexas; 

e) É de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Ibitinga, XX de XXXXXX de 2022. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Cristina Maria Kalil Arantes 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: XXXXXXXX 

  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Cristina Maria Kalil Arantes  



 

 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 

__________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Cristina Maria Kalil Arantes 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: XXXXXXXXXXXXXXX  

Assinatura: 

___________________________________________________________________ 

 

Pelo CONTRATADO: 
Nome: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Cargo: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Assinatura: 

___________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: Jean Ferreira Gonçalves 

Cargo: Secretário de Finanças 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Assinatura: 

___________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO IX 

 

 

ATESTADO DE VISTORIA 

 

 

 

Objeto: ______________________________ 

Licitação:____________________________ 

 

 

 

 

Atestamos para fins de participação de Licitação promovida por esta Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Ibitinga, que o Sr. ___________________, RG nº. ___________, 

representante da empresa _________________________, Fone/Fax: (__) ____________, e-

mail: ______________________, realizou na data de _____/_____/2022 a vistoria no local da 

obra prevista na licitação, visando maiores informações para formulação da proposta. 

 

 

 

_____________________________________________ 

(Assinatura do responsável pelo acompanhamento da vistoria) 

Nome completo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


